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LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 
 

  

Institui, na forma do art. 43 da 

Constituição Federal, a Superintendência 

do Desenvolvimento do Centro-Oeste - 

SUDECO, estabelece sua missão 

institucional, natureza jurídica, 

objetivos, área de atuação, instrumentos 

de ação, altera a Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, e dá outras 

providências.    

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DA MISSÃO INSTITUCIONAL 

 

Art. 1º É instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-

Oeste - SUDECO, de natureza autárquica especial, com autonomia administrativa e 

financeira, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, vinculada 

ao Ministério da Integração Nacional, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal.  

 

Parágrafo único. A Sudeco manterá representantes regionais à medida que 

for exigido pelo desenvolvimento de suas atividades, que serão executadas em 

articulação com os governos estaduais.  

 

Art. 2º A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de Mato Grosso, 

Mato Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO  

CENTRO-OESTE  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 18-A:  

 

"Art. 18-A. Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo 

Ministério da Integração Nacional, às Superintendências do 

Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste 

cabem a implantação e a manutenção de ouvidorias para atender às 

sugestões e reclamações dos agentes econômicos e de suas entidades 

representativas quanto às rotinas e procedimentos empregados na 

aplicação dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento.  
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Parágrafo único. As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo 

terão seu funcionamento guiado por regulamento próprio, que 

estabelecerá as responsabilidades e as possibilidades das partes 

envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a obrigação de 

fornecimento das informações e justificações necessárias à completa 

elucidação dos fatos ocorridos e à superação dos problemas 

detectados." 

 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

       

Art. 21. (VETADO)  

 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

 Autoriza o Poder Executivo a criar a 

Região Integrada de Desenvolvimento 

do Distrito Federal e Entorno - (Ride) e 

instituir o Programa Especial de 

Desenvolvimento do Entorno do Distrito 

Federal, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação 

da ação administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais e do Distrito 

Federal, conforme previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição 

Federal, a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.  

 

§ 1º A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo 

Distrito Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas, 

Alexânia, Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, 

Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama, Padre Bernardo, 

Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, Valparaíso e Vila Boa, no Estado 

de Goiás, e de Unaí e Buritis, no Estado de Minas Gerais.  

 

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de 

desmembramento de território de Município citado no § 1º deste artigo passarão a 

compor, automaticamente, a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal 

e Entorno.  

 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo 

para coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.  

 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata 

este artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos 

Estados e Municípios abrangidos pela RIDE. 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 


